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VE1;Y.;;G3 

o :?P�:?ZIT'.) rau:CCLAL :)E :?oc:1r.:I::s, :SST:1D� Dá ]?' .. Alt.A.f­

Bá, �aço saber que a Oânara Xu.i:ic�pal aprovou e eu sanciono a se-

g,_;; nte Lei: 

to), os i.rencimerrtos, 
12 - Ficam =eajustados em 10� (cem por ce�-
3alários, proventos e pensões dos servidoras 

públicos municipais, ativos, ir�tivos e pe!lSi)nistas. 
,.,. .,<. • o , d. � t +. t d ·':1 unico - 1.n ice a.e percen agem cono ..,a.n e o ar-

ti.go 12, div::.ê.ir-$e-á, concede�do-se 507� (cinq{lenta por cento, no 

mês de noveobro corrente,e o restante, será a�uido no nês subse-

qüente. 2º Os do 
A 

de outubro 
, 

.AR�. - ve21cimentos :rnes proximo 

findo, ser,rirão de base iara o reajuste ora concedido. 

A3T. 32 Os .. e o be rtu..'Y'ft , d . - rec11rsos a :para o 1.n ice 

de porcentabem atribU.Ído no art. lº, são os já imutáveis da lei 

Orçamentária em vigor. 
, Lei entra:-a eo vigor na data de 

sua publicação, retroag1ndo os seus efeitos a 1� de novembro do 

+ 
, . e orren"'e exerc1c:.o. 

o
- t � .

• LftT. 5- - Revogam-se as dispcsiçoes em con rario. 
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